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CÂMARA MUNICIPAL DE OURICURI, ESTADO DE PERNAMBUCO - ATA DA 

REUNIÃO DE JULGAMENTO DO PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 006/2023, 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2023. 

 

Às 09h00min (nove horas) do dia 16 (dezesseis) de junho do corrente ano de 2023 

(dois mil e vinte e três), reuniram-se na sala de reuniões da Câmara Municipal de 

Ouricuri, Estado de Pernambuco, a Pregoeira Alice Bezerra dos Santos, a Equipe de 

Apoio composta por Sandra Florêncio Dias da Silva e Poliana Bernardo Bezerra 

Delmondes, designadas pela Portaria n° 008/2023, objetivando conduzir a sessão do 

Pregão (Presencial) nº 006/2023, que teve como objeto a Aquisição de combustível 

destinado à frota de veículos e/ou veículos a serviço do Poder Legislativo de 

Ouricuri/PE. Aberta a reunião, compareceram para participar do presente certame 

licitatório a seguinte empresa: a) ROBERIO OLIVEIRA MENDES & FILHO LTDA – EPP 

(CNPJ N° 28.954.221/0001-18), através de seu representante legal devidamente 

credenciado, o Sr. Roberio Oliveira Mendes, CPF nº 902.347.154-72, o qual 

compareceu munido dos envelopes de proposta de preços e de habilitação, bem como 

da declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação. Por determinação da 

Pregoeira foi aberto diligencia e feita a consulta no site https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/, para averiguação de possível empresa inidônea em licitar com 

o poder público, onde nenhum óbice foi constatado. Em seguida, após a apresentação 

da declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação pelo licitante 

participante, foi constatado que o licitante ROBERIO OLIVEIRA MENDES & FILHO 

LTDA – EPP comprovou ser Empresa de Pequeno Porte, para efeito de obtenção dos 

privilégios da Lei Complementar 123/2006, nos exatos termos do item 6.0 do 

instrumento convocatório. Em análise aos documentos apresentados pela empresa 

quanto ao credenciamento, em atendimento ao item 5.0 do Edital, a Pregoeira e a 

Equipe de Apoio verificaram que o licitante atendeu os requisitos para 

credenciamento. Ato contínuo, analisando o envelope de proposta de preço e 

achado de acordo com as exigências contidas no Edital, bem como, constatada a sua 

inviolabilidade, o mesmo foi rubricado pela Pregoeira e Equipe de Apoio. 

Prosseguindo, passou a Pregoeira à abertura do envelope contendo a proposta de 

preço (valor do item), conforme discriminado abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT.  

VALOR 
UNIT. 

MÁXIMO 
PERMITIDO 

ROBERIO OLIVEIRA 
MENDES & FILHO LTDA 

– EPP 

1 Óleo Diesel S10.  LT 15000 R$ 5,22 R$ 4,87 

 

Passando à análise da proposta apresentada, foi constatado que a proposta, 

encontra-se de conformidade plena com o exigido pelo edital, (com preços propostos 

compatíveis ao cotado pela Câmara Municipal de Ouricuri). Prosseguindo, foi dado 

início à fase de lances/negociação, momento esse que nenhum lance foi ofertado pela 

licitante. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope de habilitação do licitante 

ROBERIO OLIVEIRA MENDES & FILHO LTDA – EPP por ter ofertado os menores 

valores unitários válidos para o item especificado acima. Aberto o envelope de 

habilitação, foi constatado que o licitante ROBERIO OLIVEIRA MENDES & FILHO LTDA 
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– EPP apresentou os documentos exigidos no Edital, razão pelas quais foi declarado 

HABILITADO. Portanto, por ter sido o menor preço unitário o critério de julgamento 

do certame, declara a Pregoeira, a empresa ROBERIO OLIVEIRA MENDES & FILHO 

LTDA – EPP vencedora do item especificado acima. Em face do resultado de 

julgamento, bem como, do fato da licitante ter sido o único participante habilitado da 

licitação, constatou-se a falta de interesse do ato de recorrer. Nada mais havendo a 

tratar ou deliberar, a Pregoeira encerrou a presente reunião, determinando que fosse 

lavrada a presente ata, ao final assinada pela mesma e pelos membros da Equipe de 

Apoio, como também pelo participante presente. 

 

 

 

____________________________ 

Alice Bezerra dos Santos  

Pregoeira da Câmara Municipal de Ouricuri 

 

____________________________ 

Sandra Florêncio Dias da Silva 

Membro da Equipe de Apoio 

 

____________________________ 

Poliana Bernardo Bezerra Delmondes  

Membro da Equipe de Apoio 

 

 

____________________________ 

ROBERIO OLIVEIRA MENDES & FILHO LTDA – EPP  

Licitante 

 


